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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GOIÁS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO


LICITAÇÃO – CONVITE N.º 002/2006

ATA DE HABILITAÇÃO 


Aos 28 dias do mês de junho de 2006, às 14:30 horas, com 10 (dez) minutos de tolerância, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação do Tribunal de Contas do Estado de Goiás, na Sala da Comissão, Bloco “C”, 1º andar, para a abertura e processamento do Convite n.º 002/2006 - TCE, destinado a selecionar a proposta mais vantajosa para a contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de manutenção mecânica e elétrica, preventiva e corretiva, reparos, lanternagem, pintura, guincho, revisão, alinhamento, balanceamento, cambagem, estofamento/tapeçaria e serviços similares, troca de óleo, troca de filtros, lubrificação em geral, borracharia, com reposição de peças e acessórios em geral dos veículos pertencentes à frota do Tribunal de Contas do Estado de Goiás conforme especificações deste instrumento convocatório. Foram convidadas as seguintes firmas:

1 –LPM – LANTERNAGEM E PINTURA MAGALHÃES LTDA.

2 – AM FERREIRA CASCÃO LTDA.

3 – IDEAUTO MECÂNICA LTDA. 

4 – MARILENE TOSTA DE OLIVEIRA NETO ME.

Compareceram ao certame as firmas  AM FERREIRA CASCÃO LTDA., IDEAUTO MECÂNICA LTDA. e MARILENE TOSTA DE OLIVEIRA NETO ME.

  Não estavam presentes na abertura dos envelopes os prepostos das firmas.

 A Comissão considerou inabilitada a empresa IDEAUTO MECÂNICA LTDA., por apresentar a Certidão de Regularidade junto ao FGTS com data de validade vencida, em desacordo com o item 3.1.2, do Edital. E em consulta ao sítio www.caixa.gov.br não foi possível confirmar sua regularidade atual. A empresa MARILENE TOSTA DE OLIVEIRA NETO ME. AM FERREIRA CASCÃO LTDA., foi inabilitada pela ausência de Atestado de Capacidade Técnica, em desacordo com o item 3.1.4., do Edital. Foi considerada inabilitada também a empresa AM FERREIRA CASCÃO pela ausência de Atestado de Capacidade Técnica descumprindo o item 3.1.4, do Edital.

Desta forma, como todas as empresas foram consideradas inabilitadas os licitantes serão intimados para no prazo de 3 (três) dias úteis apresentarem nova  documentação nos termos do art. 48, § 3º, da Lei 8.666/93.

Nada mais havendo a tratar, suspendeu-se a presente sessão para prosseguimento no dia 04 de julho de 2006 às 14:30 na sala da Comissão Permanente de Licitação.  A presente Ata será publicada no mural do Tribunal de Contas do Estado e na INTERNET no sítio do órgão.
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